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         LEI MUNICIPAL N° 2.605 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre acessibilidade de salas 
de cinema, teatros e congêneres 
adaptadas a pessoas com Transtorno 
do Espectro Autista - TEA e suas 
famílias.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º As salas de cinema, teatros e congêneres no âmbito do 

Município de Rio Branco devem disponibilizar, no mínimo, uma vez por mês, 

sessões apropriadas e destinadas a pessoas com Transtorno do Espectro Autista - 

TEA e suas famílias.  

§ 1º Durante as sessões não serão exibidas publicidades comerciais, 

às luzes deverão estar levemente acesas e o volume de som ambiente deve ser 

suavizado.  

§ 2º A circulação nos locais deve ser livre, como também durante a 

exibição do filme ou espetáculo.  

 
Art. 2º Os locais devem identificar as sessões com o símbolo mundial 

do Transtorno do Espectro Autista – TEA a ser afixado na entrada dos locais de 

exibição.  

 
Art. 3º O descumprimento sujeitará o infrator, sem prejuízo das demais 

sanções de natureza civil ou penal, às seguintes sanções administrativas:  

I - Advertência; e 

II - Havendo reiteração do descumprimento, o estabelecimento ou 

responsável estará sujeito à aplicação das sanções administrativas previstas na Lei 

Estadual n° 3.965, de 20 de julho de 2022, quando se tratar de salas de cinema, e, 

para os teatros e congêneres, multa no importe de 29 Unidades Fiscais do Município 

de Rio Branco, duplicada a cada reincidência. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua 

publicação. 

 
  Rio Branco – Acre, 03 de outubro de 2025, 137º da República, 123º do 

Tratado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco. 

 
Tião Bocalom 

Prefeito de Rio Branco 
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